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DECRETO Nº. 0156/2013 

 

 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE PLANTA GENÉRICA DO 

BIÊNIO 2013/2014 DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

 

 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Fica nomeada a Comissão Municipal de Avaliação de Planta Genérica do biênio 

2013/2014, composta pelos seguintes membros: 

 

 

 

PRESIDENTE 

João Bosco da Costa – Vice Prefeito 

RG: 476.693-3 SSP/PR 

CPF: 572.262.379-20 

 

 

VICE PRESIDENTE 

Ivone Hoissa Teixeira – Analista Tributária 

RG: 880789-SSP/MT 

CPF: 569.979.061-68 

 

 

REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO 
Hugo Leon Silveira   

RG: 1.634.509-6 SSP/MT 

CPF: 070.331.559-56  

  

 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO 

Renato Michael Zanella  

RG: 9.806.893-7 SSP/PR 

CPF:053.610.169-85  
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REPRESENTANTE DOS FISCAIS TRIBUTARISTAS 

Nagila Brandão de Castro 

RG 1.405.356-0 SSP/MT 

CPF 934.516.871- 00 

 

 

REPRESENTANTE DO COMERCIO DO MUNICIPIO 

Ailton José Zago 

RG: 3.449.707-9 SSP/PR 

CPF: 485.252.009-72 

 

Orlei Aparecido  

RG: 1.792.302-6 SSP/MT 

CPF: 001.531.981-41 

 

 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua  afixação.  

 

 

 

 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Apiacás MT, 3 de Maio de 2013. 

 

 

         ADALTO JOSÉ ZAGO 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


